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Belém/Pará, 25 de março de 2026. 

 
FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES 
 

NOTA EXPLICATIVA 
 
O Departamento de Competições da Federação Paraense de Futebol (FPF) vem, por 
meio desta, prestar esclarecimentos à comunidade do futebol paraense, em especial às 
equipes participantes da Copa Pará Metropolitana 2026, Copa Pará Sul 2026 e Copa 
Pará Nordeste 2026. 
 
Informa-se que, por equívoco operacional, foram anteriormente disponibilizadas versões 
preliminares dos regulamentos das referidas competições, as quais não correspondiam 
às versões finais oficialmente aprovadas pela entidade. 
 
Diante disso, e em observância aos princípios da transparência, isonomia e segurança 
jurídica, a Federação Paraense de Futebol promove a devida correção, tornando 
públicas as versões definitivas e oficiais dos regulamentos das competições 
mencionadas. 
 
Para fins de clareza e controle, seguem abaixo os respectivos links: 
 
Versões anteriormente publicadas (preliminares/incorretas): 
https://www.fpfpara.com.br/noticia/4294 – Copa Pará Metropolitana 2026 

https://www.fpfpara.com.br/noticia/4296 – Copa Pará Sul 2026 

https://www.fpfpara.com.br/noticia/4295 – Copa Pará Nordeste 2026 

 
Versões finais e oficiais dos regulamentos: 
https://www.fpfpara.com.br/noticia/4300 – Copa Pará Metropolitana 2026 

https://www.fpfpara.com.br/noticia/4302 – Copa Pará Sul 2026 

https://www.fpfpara.com.br/noticia/4301 – Copa Pará Nordeste 2026 

 
 
 
Ressalta-se que as competições terão início no próximo dia 28 de março de 2026, motivo 
pelo qual a presente atualização ocorre previamente ao seu início, assegurando a plena 
ciência de todos os participantes. 
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A Federação Paraense de Futebol entende que a presente medida não acarreta 
qualquer prejuízo às equipes disputantes, uma vez que realizada antes do início das 
competições, garantindo, assim, a lisura, a igualdade de condições e o adequado 
desenvolvimento dos certames. 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Delciraldo da Silva 
Araújo Filho  

                                                            Diretor do DCO/FPF/PA. 


